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Indicação  ao  Excelentíssimo  Senhor
Governador do Estado de Mato Grosso, Mauro
Mendes com cópias ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Estado de Educação, Alan Porto,
a necessidade de realização de estudos para a
elaboração de atividades destinadas à educação
ambiental na Rede Estadual de Ensino.

Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado de Mato Grosso, Mauro Mendes com cópias ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Estado de Educação,Alan Porto, a necessidade de realização de estudos para a elaboração de atividades
destinadas à educação ambiental na Rede Estadual de Ensino.

JUSTIFICATIVA

A conscientização da população sobre a importância da preservação do meio ambiente é amplamente
necessária nos planos de governo. Isso se deve, sobretudo, aos recorrentes avanços do aquecimento global,
do uso pouco controlado das diversas matérias-primas e dos danos causados pela ação humana na
natureza.

Sendo assim, o Poder Público pode contribuir de diversas maneiras no processo de conscientização. Neste
caso, o processo de conscientização merece atenção especial na educação de nossas crianças, tendo em
vista que evitaria maiores gastos e problemas no futuro de nosso estado. Vide o caso da Lei Federal
9.795/99, conhecida como a “Lei da Educação Ambiental”, que dispõe sobre a necessidade da
conscientização ambiental em nosso país.

Logo em seu Art. 3º, encontramos a seguinte disposição: “Como parte do processo educativo mais amplo,
todos têm direito à educação ambiental, incumbindo:” e completa no inciso I: “ao Poder Público, nos termos
dos Arts. 205 e 225 da Constituição Federal, definir políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental,
promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na
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conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente”. Em complemento, o Art. 10º destaca que: “A
educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa integrada, contínua e permanente em
todos os níveis e modalidades do ensino formal”.

Desta forma, com o objetivo de proporcionar melhorias em nosso estado, indico ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado que sejam realizados estudos para a elaboração de atividades destinadas à
educação ambiental na Rede Estadual de Ensino.

Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à
presente sugestão.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 05 de Dezembro de 2023

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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